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CÂMARA Mli~iClf>AL DE iTARANA 

Protocolo di' Fls ~ 8 -J Sob Nº ó}, .26 

Em--ºE...de ~-de 20___!&_ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARAN:A: G~l'Cot 
ITARANA-ESPÍRITO SANTO Asslst. Leg. e Adm. 

OF .PMl/GP/Nº189//2016 

Senhor Presidente e demais Edis 

em Exercício - CMI/ES 
Port n• 00512013 de 0110112013 

ltarana/ES, 06 de junho de 201&.-----.. 
C.M.I. • ES 

Encaminho-vos, em anexo, a esta casa de Leis, o projeto de lei 
abaixo descrito. 

~ Institui o Programa de Prorrogação da Licença Maternidade e à 
Adotante no âmbito da Administração Direta, Autárquica e 
Fundacional do Poder Executivo do Município de ltarana/ES e dá 
outras providências. 

Atenciosamente. 

~ 
ADEMAR SCHNEIDER 
Prefeito Municipal 

Ao Excelentíssimo Senhor 
EMMANUEL DE AQUINO E SOUZA 
Presidente da Câmara de Vereadores 
De ltarana/ES 

' I 

( 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA 
ITARANA- ESPÍRITO SANTO 

ltarana/ES, 06 de junho de 2016. 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº -----

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de ltarana/ES, 
Senhora Vereadora, 
Senhores Vereadores. 

f ê.M. 6. · 1tS1 

N º cooiµG 

i: 

Tenho a honra de encaminhar para apreciação e aprovação desta Augusta Casa 
Legislativa o incluso Projeto de Lei que "Institui o Programa de Prorrogação da Licença 
Maternidade e à Adotante no âmbito da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do 
Poder Executivo do Município de ltarana/ES e dá outras providências". 

O presente Projeto de Lei visa a estender às servidoras públicas municipais ocupantes de 
cargos, funções e empregos públicos da Administração Pública Municipal Direta, 
Autárquica e Fundacional do Município de ltarana/ES, o benefício da prorrogação da 
licença maternidade de 60 (sessenta) dias, disposto na Lei Federal nº 11.770, de 9 de 
setembro de 2008, que criou o "Programa Empresa Cidadã". 

A licença maternidade, também conhecida por licença-gestante, é um benefício de caráter 
previdenciário garantido pelo artigo 7°, inciso XVIII, da Constituição Federal de 1988, que 
consiste em conceder à mulher que deu à luz licença remunerada de 120 dias, sem 
prejuízo do emprego ou da remuneração. 

Não diferentemente já consagrava o art. 392 da Consolidação das Lei Trabalhistas (CL T), 
que dispõe nos seguintes termos: 

Art. 392. A empregada gestante tem direito à licença-maternidade de 120 
(cento e vinte) dias, sem prejuízo do emprego e do salário. 

Não obstante a Constituição Federal de 1988 e a CLT consagrarem o prazo de 120 (cento 
e vinte) dias como período de gozo de licença maternidade, sem prejuízo do emprego ou 
da remuneração à gestante, a Lei Federal nº 11. 770, de 09 de setembro de 2008, que 
criou o Programa Empresa Cidadã, trouxe à faculdade das empresas privadas aderirem ao 
programa de incentivo e benefícios fiscais mediante a prorrogação da licença maternidade 
de sua empregadas por mais 60 (sessenta) dias. 

O art. 2° da sobredita legislação federal que instituiu o "Programa Empresa Cidadã" 
autorizou a Administração Pública Direta e Indireta a aderir o referido programa destinado 
à prorrogação da licença maternidade. 
Assim reza os artigos 1° e 2° da Lei Federal nº 11.770/2008, com recente alterações 
inseridas pela Lei Federal nº 13.257/2016: 

Art. 1° É instituído o Programa Empresa Cidadã, destinado a 
prorrogar:(Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016) 
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ITARANA--ESPÍRITO SANTO 

- por 60 (sessenta) dias a duração da licença-maternidade prevista 
no inciso XVIII do caput do art. 7° da Constituição Federal;(lncluído dada 

pela Lei nº 13.257, de 2016) f' 

Art. 2º É a administração pública, direta, indireta e fundacional, autorizada 
a instituir programa que garanta prorrogação da licença-maternidade para 
suas servidoras, nos termos do que prevê o art. 1° desta Lei 

Não obstante se tratar de uma faculdade atribuída pela Lei em questão aos Entes 
Federativos, entendimento este já consagrado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, a 
quem compete uniformizar a interpretação e a aplicação das leis infraconstitucionais no 
país, outros fatores precisam ser levados em consideração quando se estuda a 
possibilidade de se acolher referido benefício às servidoras públicas municipais. 

Digo isso porque, abstraídos os aspectos atinentes aos custos, observo que há um grande 
contrassenso entre a legislação municipal e as políticas fixadas na Lei Federal nº 9.394/96, 
que estabelece as diretrizes e base da educação nacional, a Resolução do Conselho 
Estadual de Educação - CEE nº 3.777/2014, e a Portaria Municipal da Educação nº 
02/2015, as quais instituem, como corte, a idade mínima de 06 (seis) meses da criança 

para a matrícula em creche escolar. 

Com efeito, enquanto o prazo da licença maternidade concedido às servidoras municipais 
é de 120 (cento e vinte) dias, por outro lado a idade mínima exigida pelo próprio Município 
para a matrícula de seus filhos na creche pública é de 06 (seis) meses, a significar que 
durante o período de 60 (sessenta) dias, após o término da licença, essas servidoras são 
obrigadas a retornar ao exercício das suas funções sem contudo poderem ter seus filhos 
matriculados na creche. 

Fato esse que, a nosso ver, não pode perpetuar sob pena de impetrar manifesta injustiça 
quanto aos direitos das servidoras municipais de acompanharem o desenvolvimento físico 
e psíquico de seus filhos menores, já que nem toda servidora possui condição de, ao longo 
de 60 (sessenta) dias, arcar com as despesas de uma babá. 

Para além do lado humano, há outro elemento importante a ser levado em consideração 
que diz respeito ao irrisório impacto orçamentário-financeiro que a extensão do prazo de 
licença maternidade acarretará sobre a folha de pagamento de pessoal, principalmente 
quando se coteja a estatura do direito a ser concretizado às servidoras. 
A licença maternidade têm o mesmo valor do salário percebido pela gestante no mês de 
seu afastamento, cujo salário-maternidade é pago pelo Executivo Municipal e descontado 
por ele dos recolhimentos habituais devidos à Previdência Social. 

No caso, com a entrada em vigor do Presente Projeto de Lei Complementar, as custas 
provenientes do acréscimo de 60 (sessenta) dias da licença maternidade serão custeadas 
única e exclusivamente pelo Município, afastado o desconto dos recolhimentos à 
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Previdência Social, o que não gera impacto considerável sobre a folha de pessoal devido a 

sua pequena quantidade e solicitação. 

Logo, considerando que a disposição do art. 2°, da Lei Federal no 11.770/08 não é 
autoaplicável, e está condicionada à edição de ato regulamentar pelo ente administrativo a 
que se encontrarem vinculadas as servidoras públicas, in casu, o Município de ltarana/ES, 
torna-se imprescindível a edição de lei municipal para prorrogação do benefício de licença 
maternidade às servidoras públicas do Município de ltarana/ES por se tratar de medida de 
justiça e interesse coletivo, na medida em que assegura a mãe maior tempo de 
aleitamento materno e convívio com o recém-nascido, contribuindo para o 
desenvolvimento saudável da criança. 

Ademais, a prorrogação da licença maternidade das servidoras públicas murncrpais é 
medida que se impõe, a fim de não ser penalizadas às gestantes do convívio de seus filhos 
se em contrapartida o próprio Município somente autoriza a matrícula de seus filhos na 
creche pública a partir dos 06 (seis) meses de vida. 

Ora, trata-se de uma incoerência e disparate que o Poder Público não pode convalidar, no 
sentido de que a servidora é obrigada a retornar aos exercício de suas funções públicas 
dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias, mas, lado outro, não pode ter seu filho(a) 
matriculado(a) na creche municipal, ante a idade mínima de 06 (seis) meses, ou 180 (cento 
e oitenta) dias, exigida. Ou seja, são 60 (sessenta) dias em que a servidora é obrigada a 
retornar a sua atividade sem contudo não poder contar com quem deixar para acolher e 
velar pelos cuidados da criança recém-nascida. 

Diante do exposto, Senhor Presidente, submetemos o presente Projeto de Lei à 
consideração de Vossa Excelência e nobres Edis, esperando que o mesmo venha a 
merecer uma acolhida favorável, em virtude de ser um Projeto de Lei que visa corrigir uma 
distorção do ordenamento legal e assegurar às servidoras públicas do Município de 
ltarana/ES a prorrogação da licença-gestante por mais 60 (sessenta) dias. 

Reiteramos, na oportunidade, a Vossa Excelência e a seus Pares, os nossos protestos de 
elevada estima e distinta consideração. 

Subscreve. 

Atenciosamente, 

~------
ADEMAR SCHNEIDER 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA 
ITARANA-ESPÍRITO SANTO 

-... ~--· .-,..:-·--~ ....... ·. n:~: (;;~~~\·::~:· .. ~ . 

PROJETO DE LEI é'bMPLEMENTAR"Nº ··00:1:--JtO"fS 
-----. ----·4 __ .. --- - -··- -· ---- ·-

__ . __ ln~tit~.i C? . .P.rog~fil_ma _ct_e_e.r..orrogação .. da .. Licença 
Maternidade e à Adotante no __ ânibito ___ da ··----· - ___ ,._ - -- -- --·-- - -·-· --~·-.1·-·------------ -
Administração . Di[e~a_, __ -· A~JáJq!Jl~----e 

·· ·· - -- · Fundacfonal·· do Pode~ Executivo do Município 
-· .. ---- - -de ltaranaiE:s e ctã" outras °i>r~viciê~~-i~~: .. ····· -

~~)~:":.::;~~ .. ~: ~:.:L ~-~ _:-: -- . ..- .... ·-- - ----- ·- .-- _,._ 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITARANA, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber. que a .. .Câmara de Vereadores- -aprovou e· eu· sanciono-·a 

• j. ,, ... -.: .. -~- ...... 

seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituído, nos termos do art. 2°, da Lei Federal nº 11.770, de 9 de setembro de 
2008, o Programa de Prorrogação da Licença Maternidade e à Adotante no âmbito da 
Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo do Município de 
ltarana/ES, com o objetivo de, durante os primeiros 6 (seis) meses de vida, garantir o 
exclusivo aleitamento materno e a priorização do convívio da mãe e do infante. 

Art. 2° Serão beneficiadas pelo Rr.9gr.?-Q1ª de Prorrogé!ção. da . .Licença Mate~ni~aa~ e à 
Adotante que trata o caput do ~-rt.'-'1°'"ciesta ·Lei-·as-servidoras públicas municipais oc;:up~ntes 
de cargos, funções e empreg.os_públicos; integrantes ·da "Aê:lminisfraÇão .. PÚb.lic~ Mur:iiçipal 
Direta, Autárquica e FundaciQQÉil. _ .... --- -·. -- -·· · · •· ·· · ........ -- · --- · 

---· -____ .. ___ _ - - - --
§ 1° A prorrogação será garantida à .servidora-pública- que-requere( o-benefféio até 30 
(trinta) dias antes do término ci~li~;~Ça m9tewidade.e terá duração·de·so (sessenta dfas). 

-· ~- .. <- -· - ... .. 

.-.. ~- ·:.·-~;- r- ·--. '~.::·~ ·~·~-· 

§ 2° A prorrogação a que se reJere.o .. §--1-º-deste artigo··iniciâY=·se=-á~rio dia subsequente ao 
término da vigência da licença prevista no art. 48, Inciso IX, alínea "b'', _ da .. Lei 
Complementar Municipal nº 001/2008; -ou do ben·efícii:»:de::-ql:i·e- irá.ta· o ~rt. 71, da Lei 
Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

§ 3° O benefício a que fazem jus as servidoras públicas mencionadas no caput deste artigo 
será igualmente garantido a quem adotar ou obtiver gua~~a judicial para fins de adoção de 
criança, na seguinte proporção: · 

1 - 60 (sessenta dias), no caso de.criança de até.1 (um) ano de idade; 

li - 30 (trinta dias), no caso.d~ ~rianç~_çl_e mais de _1.(um) e menos de 4 (quatro) anos de 
- - - .. -- . .. .. 

idade; e 

Ili - 15 (quinze dias), no caso de criança.de 4.(quatro) a 8 (oito). anos de .. idade. · 

. 
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Emmanu1/ d1 Aquino 1 Souz; 
Presidente da CMl/ES 

Aprovado em _____ -& ...... ~=~=.""""""'=---- votação por 

~nte 

Emman Aquino 1 Souzt 
Presidente da CMl/ES 

:t~-.~ ~~&o~~~~~. 
~ ~ ~1~\.ÃD\ç; 

Emmanutl d1 Aquino ' SouZ.· 
Presidente da CMl/ES 

Aprovado . em dUg'µudtt._. 
~~ 

Emma úel d1 Aquino e SouZJ 
Presidente da CMl/ES 

A SANÇÃO 

votação por 

Pª ~e- ~- . .p~ ~a.L 

Emmanuel de Aquino e Souz;. 
Presidente da CMl/ES 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA 
ITARANA-.ESPÍRITO SANTO 

--~--.... ·-~~--•.-:-.. ....... ~-·-. .,.. 

§ 4º A prorrogação da licença de que trata esta Lei será custeada com recurso municipal 
próprio. 
Art. 3° A servidora que já se encontra em gozo de licença maternidade na data de 
publicação e da entrada em vigência desta Lei, e que já tenha ultrapasso o prazo limite de 
30 (trinta) dias a que se refere o§ 1° do art. 2° desta Lei, poderá solicitar a prorrogação da 
licença, contanto que a requeira ainda dentro do prazo do gozo da licença de 120 (cento e 
vinte) dias de que trata o art. 71, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Art. 4° No período de fruição da prorrogação de 60 (sessenta) dias de licença, a criança 
não poderá ser mantida em creche ou organização pública similar, salvo no caso de 
comprovada impossibilidade da servidora acompanhar o aleitamento materno de seu filho 
em razão de doença, acidente ou qualquer outro fator que comprometa a sua capacidade 
física ou psíquica de cuidar da criança recém-nascida. 

Parágrafo único. A incapacidade de que diz respeito o caput deste artigo deverá ser 
aprovada por inspeção Médica Oficial do Poder Executivo Municipal. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de ltarana/ ES, em 06 de junho de 2016. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

~ 
ADEMAR SCHNEIDER 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ORJEM 00 DIA DA SESSÃO CIIDINÁRIA 00 DIA 08/06/2016 

(73ª 00 da 12ª ü:!gisl.ablra) 

1 c.1111.1 •• E5 

1 

N º cetJ6 

l 

- Prineira Discussão e votação do Projeto de lei Ccnplementar nº 001/2016 de 

autoria do Executivo recebido em 06/06/2016 que "Institui o P.n;y:z:ana de 

.P.mrz:ogação da Licença Miteznidad=> e à Ad::>t:ante DD ânbito da Adzninjstz:ação 

Dizeta, Autázqui.ca e .FlmdaciOl'la7 ci:> Fbde2:- Executivo do Mmiaipio de Itaz:ana/ES e 

dá outras pz:ovidências". 

- Única Discussão e votação do Projeto de lei nº 027/2016 de autoria do Vereador 

Paulo Henrique De Martin-PSB recebido em 06/06/2016 que ''D:í e i=larrinação de 

Qr7ancb Bridi a IDgtadouz:o .Púh7icn e aci:>ta outras pz:ovidências". 

Cârrara Municipal de Itarana/ES, 06 de junho de 2016. 

~:~~ 
Pív-e ~ oo.tf JA\)IG r 
~~ ~~c:le.- ~ -
~°'- ~ ~.(11~se) 

Jaudec:Ae l. ;;alta 
Secretária Geral em 
Exercício - CMl/ES 

Port. nº 004no13 de 01101no13 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, füSTIÇA, ÉTICA, DECORO PARLAMENTAR, 
ORÇAMENTO, FINANÇAS, TOMADA DE CONTAS E REDAÇÃO. 

RELATÓRIO 

Cumpridos os prazos regimentais, chega a esta Comissão, o Projeto de Lei 
Complementar, que nesta Casa recebeu o nº 001/2016, de autoria do Prefeito 
Municipal, que "Institui o Programa de Prorrogação da Licença Maternidade e à 
Adotante no âmbito da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Poder 
Executivo do Município de Itarana/ES e dá outras providências". 

A matéria está inserida na compétência do Executivo, de acordo com a Lei Orgânica 
Municipal, e em está em consonância com o que dispõe o art. 30, Inciso I da 
Constituição da República Federativa do Brasil, razão de sua total legalidade. 

É o relatório. 

A seguir passo a emitir o seguinte: 

PARECER 

Recomendo ao Plenário e aos membros desta Comissão, a aprovação do Projeto de Lei 
Complementar nº 001/2016, de autoria do Executivo. 

PARECER DOS DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO. 

Acolhemos o Parecer do douto Relator e também recomendamos ao Plenário a 
aprovação desta matéria. 

PAULOHE -à,,~UE DE MARTIN MEMBRO~~ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 

<CÂIMIA~ IMJQJJl'Nl0<601Jl>All. ~[E DiT'AIRU6\00~lo de Fls -4 9~i: Sob f.:º ~~l 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO . 

EmJ2Lde ~- de20..lf_ 

PRFSIDENIE DA ~ 1'0«CIPAL DE ~ Gera/~al'Co/ 
Assist. Leg. i:: Adm. 

em Exerdr;io - CMiiF.S 
Port nQ Oü~12D13 ae Ct:O·H20!3 

l
i C .• M.O. - IE§ 

N º 09MJ6 

~ 

O Vereador que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas constitucionais, 

de acordo cem o Artigo 114, § 3°, Inciso VI, do Regirrento Interno, observando-se 

ainda o Artigo 132, caput e§ 1°, R E Q u E R ao douto Plenário, a dispensa dos 

Interstícios Regirrentais ao Projeto de I.ei catplenentar nº 001/2016 que 

"Institui o Progz:aua de Prorrogação da Licença MateJ:nidade e à .Adotante no 

ârri:ri.to da Mninistração Direta, Autárquica e Furmcianal do Poder Executivo do 

M.mi.cipio de Itarana/FS e dá outras providências", de autoria do Executivo e ao 

Projeto de I.ei nº 027/2016 que ".Ili ceorrinação de Or7arzcb Bridi a .I.ogz:ach.m::> 

Públia:>· e ad:>ta out:zas ~,,, de autoria do Vereador Paulo Henrique De 

Martin-PSB. 

"Vereador Laudelino Grunewald", 08 de junho de 2016. 

Aprovado em ---~----,,,.----· _________ votação por 

. fM+Q.lJ&·~< 

OG / e.ZOJÇ 

manuel de Aquino e SolJzt 
Presidente da CMl/ES 
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Itarana/ES, 09 de jt.mho de 2016. 

OF.GP/CMI./ES N° 087/2016 

Senhor Prefeito 

·. C.M.D. • IES l 

N º aiofJG 

l 

CUrrpre-nos encaminhar a Vossa Excelência, para os trâmites legais, o autógrafo 

do Projeto de lei Carplementar nº 001/2016 que "Institui o P.rogz:aua de 

Prorrogação da Ll.oença Maternidade e à hk>tante no ânbi to da Mni.nistração 

Direta, Autárquica e E\mdacianal do :Eb:ier Executivo do M.micí.pio de Itarana/ES e 

dá cub:as providências", de autoria desse Executivo aprovado na Sessão Ordinária 

e Extraordinária realizada no dia 08/06/2016. 

Atenciosamen~~ 

~~ 
~E SCXJZA 

Exoelentíss:im:> Senhor 
~ SCBNEIDER 

Prefeito Municipal 
Itarana/ES 

Edvan Pio 
Secretá· 
Gabinete 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

~ 00 PR:>oJE'ID DE IEI ~ N° 001/2016 

Institui o Proçp::ana de Pror:rory;tção da Licença 

Maternidade e à ldotante no ânbito da 

Mninistra.ção Direta, Al.ltáxquica e E\mdacianal 

do Poder Exec:uti.vo do M.micipio de Itarana/FS e 

dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Itarana, Estado do Espírito Santo, faz saber que aprovou: 

Art. ·1º. Fica instituído, nos tenros do art. 2°, da Lei Federal nº 11.770, de 9 

de setembro de 2008, o Programa de Prorrogação da Licença Maternidade e à 

Adotante no âmbito da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Poder 

Executivo do Município de Itarana/ES, cem o objetivo de, durante os primeiros 6. 

(seis) rreses de vida, garantir o exclusivo aleitarrento materno e a priorização· 

do convívio da mãe e do infante. 

Art. 2°. Serão beneficiadas pelo Programa de Prorrogação da Licença Maternidade 

e à Adotante que trata o caput do art. 1 ° desta Lei as servidoras públicas 

rmmicipais ocupantes de cargos, funções e errpregos públicos, integrantes da 
Administração Pública Municipal Direta, Autárquica e Fundacional. 

§ 1°. A prorrügação será garantida à servidora pública que requerer o benefício 

até 30 (trinta) dias antes do término da licença maternidade e terá duração de 

60 (sessenta dias). 

§ 2°. A prorrogação a que se refere o § 1 ° deste artigo iniciar-se-á no dia 

subsequente ao término da vigência da licença prevista no art. 48, Inciso IX, 

alínea "b", da Lei Ccmplerrentar Municipal nº 001/2008, ou do benefício de que 

trata o art. 71, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

§ 3°. O benefício a que fazem jus as servidoras públicas rrencionadas no caput 
deste artigo será igualrrente garantido a quem adotar ou obtiver guarda judicial 

para fins de adoção de criança, na seguinte proporção: 

I - 60(sessenta dias), no caso de criança de até Ol(um) ano de idade; 

II - 30 (trinta dias), no caso de criança de mais de 01 (um) e menos de 04 
(quatro) anos de idade; e 

III - ?rze idarle.{!'4 
dias), no caso de criança de 04 (quatro) a 08 (oito) anos de 
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§ 4 °. A prorrogação da licença de que trata esta Lei será custeada com recurso 

rm.nU.cipal próprio. 

Art. 3°. A servidora que já se encontra em gozo de licença maternidade na data 

de publicação e da entrada em vigência desta Lei, e que já tenha ultrapassado o 

prazo limite de 30 (trinta) dias a que se refere o § 1° do art. 2° desta Lei, 

poderá solicitar a prorrogação da licença, contanto que a requeira ainda. dentro 

do prazo do gozo da licença de 120 (cento e vinte) dias de que trata o art. 71, 

da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Art .. 4°. No período de fruição da prorrogação de 60 (sessenta) dias de licença, a 

criança não poderá ser mantida em creche ou organização pública similar, salvo 

no caso de carprovada ircpossibilidade da servidora acrnpanhar o aleitamento 

materno de seu filho em razão de doença, acidente ou qualquer outro fator que' 

corrprcmeta a sua capacidade física ou psíquiea de cuidar da criança recém- . 

nascida. 

Parágrafo único. A incapacidade de que diz respeito o caput deste artigo deverá 

ser aprovada por inspeção Médica Oficial do Poder Executivo Municipal. 

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. · CUrrpra-se. 

Câmara Municipal de Itarana/ES, 09 de junho de 2016. 
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Senhor Presidente e demais Edis 

Encaminho-vos, em anexo, a esta casa de Leis, as Leis sancionadas, abaixo 
descritas. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 020/2016 

>- Institui o Programa de Prorrogação da Licença Maternidade e à Adotante 
no âmbito da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Poder 
Executivo do Município de ltarana/ES e dá outras providências. 

LEI Nº. 1212/2016 

>- Dá denominação de Orlando Bridi a logradouro público e adota outras 
providências. 

Atenciosamente. 

A~NEIDER 
Prefeito Municipal 

Ao Excelentíssimo Senhor 
EMMANUEL DE AQUINO E SOUZA 
Presidente da Câmara de Vereadores 
De ltarana/ES 
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